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MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

-1~- SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 13531.000006/91-12

Sessão de::	 19 de outubro de 1993	 ACORDM no 203-00.769
Recurso no::	 91.4W
Recorrente::	 AORIPINO RODRIGUES DA SILVA
Recorrida::	 D•• EM rEIRn DE: SANTANA - RA

PROCESSO ADMINIWRATIVO-FISCAL - NULIDADES. A
incorreta instvução processual e a juntada de
documento novo aos autos sem ode dele tome vistas
o contr:~ftite„ implica preterição do direito de
defesa. cnnscante os termos do artigo 59, incisc
II, du Decreto n2 70235/72, Processo que se anula
a partir da decisão monocratica.

Vistos, relatadas e discutidos os presentes autos
de recurso :ixterposto por AGRIPINO RODRIGUES DA SILVA.

ACORDAM os Membros da Terceira C2mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular o
processom a partir da decisão de recorrida. Ausentes os
Conselheirms MAURO WASTLEWSKI e RICARDO LEITE RODRIGUES.

Sala das SessUes em 19 de outubro de 1993..
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Participaram, ainda„ do presente talgamentrn„ os Conselheiros
MARIA THEREZA ~CONCHA CIS DE ALMEIDA, SERSID AFAHASIEVE, CELSO
ANUELO 1...:rsrloA GALLutict e	 SEDAST:1140 BORGES TAnuArty..
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 13531.000006/91-12

Recurso nau	 91.406
Acórd2(o no:	 203-00.769
Recorrente:	 AGRIPINO RUDRIGUES DA SILVA

RELA 1 O R 1 O

O contribuinte acima identificimlo foi notificado
(fis, 12) a pagar o Impoeto Sobre a Propriedade Territorial Rural
- ITR/90 e demais tributos, referentes ao imóvel rural denominado
Fazenda Lage ComprjMa, de oua pn.priedade, localizado no
Municipio de Araci. - DA, com área total de 112,7/ha e no valor de
Cr$ 5.31S,45.

Impugnando o feito ào fls. 01. o interessado alegou
queu

a) nunca poomuiu a Fazenda Lagoa Comprida'.

b) no imóvel denominado "Lagoa Cirande" com o np de
caddS tre 311 .. 014 ., 025 ., 622-3 1 VU.,OUR.M.1 1.1111a parle (1:11 21 „ 05 ,, 79 ,, c r.?stan cl o
assa parte devidamente cadastrada em nome do adquinmte,

c) 1. :i. 	 a baixa no cadastro e o cancelamento
:I es :I é bi tos ;: ve

ti ) ors.” x ou do c amen tos O e .1' .1 s ., 02/05 !,

A intormaç'Ac tecnica prestada polo 'INCRA ateart.a
que o imével nWn pertmnce mais ao Sr. Agripino Rodrigues da
Silva, conforme comprava a CertidWo de Regietro de Imóveis,

51	 MV-Feira de Santana - EA	 solicitou	 ao
interessado atravéo de memorando (fls. 10-verso) copia da
intimapo dalada de 09.04.91, com a finalidade de dar andamento
an procep.imf,

(1 inferma0o da SERTRI/DRF/FFTSAN de fio. 11 aduz
ao fato de que na Intimaçab anexada por copia áus fie. 10, consta
o nome do imóvel como "Fazenda Lagoa Comprida" e na Notificação
(fls. 12) "Fazenda Lago Comprida", n()4. ficando assim, em face da
divergÊncia na denominaco, esclarecido qual. o imóvel objialo de
tributação.

As fle. 13, vem a informaçao da DRF-Salvador - BA
esclarecer que o nome correto do imOvel é "Fazenda Lago Comprida"
cujo código é o de np 312.010.005.606-9.
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Processo no	 13531.000006/91-12
Acórdao no	 203-00.769

A autoridade julgadora de primeira instância
decidiu pela manuten0o da exigencLa, considerando que, tendo o
imóvel UMA arca total de 112,7/ha, e gue, de acordo com o
impognaçao de fls. 01, foi vendido D equivalente a 55,0/ha, o
interessado continua devedor dó ITR,

O Requerente interpós recurso de fls. 20/21,
%nlicitando nova apreciaço do processo, em virtude de "nunca ter'
posslc/do D imóvel 'Lage Comprida', conforme fctoC.opias das
Certiddes Negativas do Propriedades lonmecidas pelos Cartóries de
Registro de Imóveis das Comarcas de Araci -- pr, e de Serrinha -- DA
(fls. 22/?5). Solicita seja julgado impro“mielyLe do presente
D rocesso.

friCIC
E o relatório.
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MMO:.-. ..."	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 13531.000006/91-12
AcároMp no	 203-00.769

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS

O Decreto no 70,235/72, hâ mais de trinta anos,
traça com invulgar clareza, as normas pro~suais relativas aos
procedimentos do confizncieso administrativo fiscal, na esfera
federal,

Tal clareza, contudo, a miüde, vemos ofuscada
naqueles procedimentos relativos ao ITH na ocasiWo ft:a
trant“~:ja de sua administra0o à Receita Federal por torqi:a da
Lei ng 0.022/90.

0 CaEO presente, no qual, data ven ia, onde
somente após a iiicida manifestaço fiscal de fls. 11 -- que leio
em plenArio nesta oportunidade - É. que o processo adquiriu foro%
de regular desenvolvimento, com a juntada do C.C.S.P. de fls. 1.2
E? respectivo esclarecimento fi/scal de fls. 13, pelo qual sy
saneou, por assim dizer, as incorreOcs, e enganos materiais até
ent)50 processados nos autos, advindo daí a dei: is'Ao monocrática.

Ocorre, entretanto, que a juntada, pela própria
administraflo do tributo, da CCOF de fls. 12„ até entlAb
inexistente nos autos, e eun decorrUncia dela mesma, a cota
lançada às fls. 12 pela MV/Feira Santa, no sentido de que "o
documento objeto de intima0o de fls. 10 é o CCOP de fls. 12,
denominado Eazenda Lago Comprida, que por- engano foi constatado
na intima0o como sendo Fazenda Lagoa Comprida..„"„ advindo, logo
eII seguida., tls, 11/07, a decisSo ora recorrida.

Ora, diante desse quadzu processual, com a juntada
de donmmznto novo aos autos (tis. 12) o 19onte à expressa
admissàb da Vazenda (fls„ 1J), dos enganos incorridos, e
v..unsiderando tam~ os sagrados direitos de ampla defesa ao
contribuinte e considerando finalmente que, PM %PU recurso, o
contribuinte alega nZin ser proprietário de imóvel algum no
Municlpio e Comarca do Araci-W), mediante os docmmentos de fls.
=21,, somente datados. de 26.0E3.92, porém, sem retroagir na data
de buscas e verificaOes, varo para que se anule o processo a
partir. da :I€ :i. menocrática -- fls. 1A em diante - para a
'finalidade de dar-se ciOncia ao contribuinte da jimitada aos autos
da notificaçXo de lançamento do ITR/90, PM , iPll nome, existente as
41s. u, para que a ~mine se quiser, após, prosseguindo-se o
processo aos seus ulteriores tortmms.

Sala das SeszOes, em 19 de eutuhru de 1993.
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